
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCURI
GABINETE DO FT^EFEríO

da

lEI límiorrAL nu 175# de 04 de abni de 1995.

niapõo sohre alienação daa açÕee

OOELBAp-CIA. de 33LETRIOIDADE DO ESTADO DA

BAHIA I petrobrXs-psthoIi:^ dhasiiidíko, te
LEDAHXA-TELEOOKUITICAÇOES da BAHIA e
SAy e dá outxea prorldSnclaa.

Faço saBer, que a Gamara líunlcipal de í<íuouri—BA^ apro

vou e eu. Prefeito Municipal, aanolono a seguinte Xeit

ART, Ifl , Fioa o Executivo ISunioipal autorizado a alienar ea

'bolsa de valores as ações ordinárias nominativas da COEIiBA-^ompa—

Tíbia do EXetrioidade do Estado da Bahia; PETROBHÁS-Petroleo Brasi

lelro) TELEBAHIA e EMBASA de propirledade da Prefeitura Munici

pal e incorporadas ao patrimônio do Município.

AET, 28 . 0 produto da alienação será totalmente investido em

benefício e melhoria da infra-estrutura e saneamento dos diversos

ássãos e oomunidades do Município.

AHT. 38 • Hevogam-se aa disposições em contrário, em especial'
\

a lei líanioipea n« 152/94 de 08.04.Í994.

ART. 48 . Esta Lei entra em vigor, na data de sua publicação.

Gabinete do-Prefeito Munic

04 de abril de 1995, 2268

2168 da Instalação do Munio

Roberto Car

PRE TO

de Mucuri - BA., em

rdem Rágia de Oriação e

eiredo Gosta
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